
 

EDITAL - ELEIÇÃO DA SOCIEDADE BRASILEIRA DE REUMATOLOGIA 

GESTÃO 2026-2028 

 

COMISSÃO ELEITORAL  
 

4 últimos presidentes: 

Dr. José Eduardo Martinez - SP 

Dr. Marco Antônio A. da Rocha Loures - PR 

Dr. Ricardo Machado Xavier - RS 

Dr. José Roberto Provenza – SP 

3 sócios indicados pela Comissão de Ética: 

Dr.  Abel Pereira de Souza Junior – SP 

Dr. Joao Elias Moura Junior - SC 

Dr. Jose Carlos Mansur Szajubok - SP 

 

 O Presidente da comissão eleitoral e demais membros, observando as normas contidas no Estatuto e no 

Regimento Interno da SBR, elaboraram o seguinte Edital: 

 

1. A eleição será realizada no Via Soft (Universidade Positivo), situado a Prof. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
5300, Cidade Industrial de Curitiba, Curitiba - PR, CEP 81280-330, durante o 43º Congresso Brasileiro de 
Reumatologia, no dia 04 setembro de 2026, no período das 09:00h às 15:00h, em sala específica, devidamente 
disponibilizada pela Comissão Executiva do Congresso. 

 

2. O prazo final para a inscrição dos candidatos é 90 dias antes da eleição. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

3. Os candidatos deverão obedecer aos requisitos estatutários e regimentais: Ser Associado Efetivo, com 
inscrição referendada pela assembleia em prazo superior aos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à realização 
da Assembleia Geral convocada para a eleição, e estar quites com a tesouraria das Associações Regionais, 
SBR, AMB e Conselhos de Classe. 

 

4. Terão direito a voto apenas os Associados Efetivos, com inscrição referendada pela assembleia em prazo 
superior aos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à realização da Assembleia Geral convocada para a eleição 
e estar quite com a SBR.  

 

5. Será permitido voto por correio (ou sobrecarta). A cédula eleitoral deverá ser solicitada à secretaria da SBR. 
A SBR colocará as informações necessárias no site. Serão computados os votos recebidos na sede da SBR em 
São Paulo, até o dia 21 de agosto de 2026. Os votos (em envelopes lacrados) serão guardados na sede da SBR 
e, encaminhados para a Comissão Eleitoral, sendo abertos para a devida contagem, no dia da eleição, na 
presença dos candidatos. 

 

6. Não serão permitidos votos por procuração.  
 

7. Não serão permitidas propagandas nas imediações da sala eleitoral. 
 

8. Cada chapa ou candidato terá direito a dois fiscais e um suplente, previamente cadastrados na Comissão 
Eleitoral, sendo os candidatos, considerados fiscais natos. 

 

9. A contagem dos votos será realizada logo após o término da votação. 
 

10. O Presidente da Assembleia Geral convocará o Presidente da Comissão Eleitoral para anunciar o resultado da 
apuração dos votos. 

 

 
11. Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela Comissão Eleitoral até o final da contagem dos votos. 
 

 

Comissão Eleitoral 

Março 2026 

 


